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RESOLUÇÃO N' OI DE 07 JUNHO DE 2022

REV'OGA A RESOL UÇÃO N.' O.1/201 7 QUE " REGULAMENTA
O USO DE TELEFONES MÓVEIS DE PROPRIEDADE DA

CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

,4a/or/a da .Azeda .D/refira: José Chamir de Oliveira -- Preside/z/e
Benilda de Meio Azevedo -- P7ce-Presidem/e
Karen de Campos Maia -- Score/círía

Art. I' Fica revogada a Resolução n.' 01/2017 que "Regra/amelzra o uso de re/c:Homes móveis de

propriedade da Câmara Municipal e dá outras providências.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Sala das Sessões, 07 de Junho de 2022

José
Presideàe da ilesa Diretora
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